
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

ÁREA DE GEOMÁTICA - AGEO/INC/DITEC/PF
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

(Avaliação da qualidade dos serviços)

INDICADOR Nº 01 - DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO

Item Descrição

Finalidade Garantir o acesso à solução pela Administração.

Meta a cumprir 95% de disponibilidade

Instrumento de medição
Sistema informatizado de solicitação de serviços - Ordem de Serviço (OS) eletrônica
ou planilhas de controle das Ordens de Serviço (OS).

Forma de 
acompanhamento

Pelo sistema ou pelas planilhas.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo

Cada OS relativa a indisponibilidade do serviço será verificada e valorada individualmente, 
para composição de uma média mensal.

, onde:
In = Minutos de indisponibilidade na n-ésima OS do mês
q = Quantidade de OS relativa a indisponibilidade no mês

Início de Vigência Data da assinatura do contrato + 20 dias.

Faixas de ajuste no 
pagamento

X <= 1,0: 100% do valor da fatura mensal
X > 1,0: 99% do valor da fatura mensal

Sanções
X > 1 e X <= 1,5: multa de 1% do valor da fatura mensal
X > 1,5 e X <= 2: multa de 2% do valor da fatura mensal
X > 2: multa de 3% do valor da fatura mensal

Observações
Caso X > 2, a fiscalização e o gestor deverão avaliar se está caracterizada inexecução
do contrato e tomar as providências cabíveis.

INDICADOR Nº 02 - PRAZO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PRODUTOS

Item Descrição

Finalidade  Garantir a disponibilização dos produtos dentro dos prazos definidos.

Meta a cumprir  Conforme prazos de disponibilização estabelecidos no Projeto Básico para cada produto.

Instrumento de medição Início da vigência do contrato.

Forma de 
acompanhamento

Por planilhas ou pelo sistema.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo
Cada OS será verificada e valorada individualmente.
X = Nº de dias para atendimento/Nº de dias de prazo de disponibilidade

Início de Vigência Data da assinatura do contrato + 20 dias.

Faixas de ajuste no 
pagamento

X <= 1 - sem desconto na fatura mensal.
X > 1 e X <= 1,5 - desconto de 0,1% da fatura mensal
X > 1,5 e X <= 2 - desconto de 0,3% da fatura mensal
X > 2 - 1% do valor da fatura mensal

Sanções
30% das OS com X > 2 - multa de 2% do valor da fatura mensal
40% das OS com X > 2 - multa de 5% do valor da fatura mensal

Observações
Caso mais de 50% das OS possuam X > 2, a fiscalização e o gestor deverão avaliar se 
está caracterizada inexecução do contrato e tomar as providências cabíveis.



INDICADOR Nº 03 - PRAZO DE ATENDIMENTO

Item Descrição

Finalidade Garantir um atendimento célere às demandas.

Meta a cumprir
Conforme prazos de atendimento, de conclusão de atividades ou de conclusão serviços, 

quando realizados sob demanda, previstos no Projeto Básico.

Instrumento de medição Início da vigência do contrato.

Forma de 
acompanhamento

Por planilhas ou pelo sistema.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo
Cada OS será verificada e valorada individualmente.

X = Nº de dias para atendimento/Nº de dias de prazo de estabelecido

Início de Vigência Data da assinatura do contrato + 20 dias.

Faixas de ajuste no 
pagamento

X <= 1 - sem desconto na fatura mensal.

X > 1 e X <= 1,5 - desconto de 0,1% da fatura mensal

X > 1,5 e X <= 2 - desconto de 0,3% da fatura mensal

X > 2 - 1% do valor da fatura mensal

Sanções
30% das OS com X > 2 - multa de 2% do valor da fatura mensal

40% das OS com X > 2 - multa de 5% do valor da fatura mensal

Observações
Caso mais de 50% das OS possuam X > 2, a fiscalização e o gestor deverão avaliar se 

está caracterizada inexecução do contrato e tomar as providências cabíveis.
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